
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 
666.859 - RS (2015/0041573-9)

  

RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
EMBARGANTE : ELCI LOPES MACHADO 
ADVOGADOS : ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS E OUTRO(S) - DF005939 
   GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA  - RS023021 
   MARCELO LIPERT  - RS041818 
ADVOGADOS : ANDRÉA BUENO MAGNANI MARIN DOS SANTOS  - DF018136 
   ELISA TORELLY  - RS076371 
   FABIANE BATISTI E OUTRO(S) - RS094069 
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 2/STJ. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO E EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. RESP N. 1.520.710/SC. 
EMBARGOS PROVIDOS.
1. A Corte Especial, no julgamento do REsp n. 1.520.710/SC, observando o 
rito dos recursos especiais repetitivos, declarou a impossibilidade de 
compensação entre os honorários advocatícios fixados no âmbito da execução e 
os determinados em embargos à execução.
2. Embargos de divergência providos.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos esses autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da PRIMEIRA SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas, o seguinte resultado de julgamento:  

"A Seção, por unanimidade, deu provimento aos embargos de divergência, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator." 

Os Srs. Ministros Assusete Magalhães, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, 
Gurgel de Faria, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho e Og Fernandes votaram 
com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 
 

 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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